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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 535/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ALCILEIDE SOUSA DANTAS DE ANDRADE, 

matrícula n.º3159, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 01/08/2023 a 01/02/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 536/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ALIANE OLIVEIRA SANTOS SOARES, 

matrícula n.º 209324, ocupante do cargo efetivo de professora de fundamental I na Secretaria de Educação, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 01/08/2023 a 01/02/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas 
funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 537/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) BELCHIONE TOMÉ DE SOUSA MOURA, 

matrícula n.º316150, ocupante do cargo efetivo de professor de educação infantil na Secretaria de Educação, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 01/08/2023 a 01/02/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas 
funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 538/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) CÍCERA NAZARÉ NUNES, matrícula n.º2763, 

ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser gozada no 
período de 01/09/2023 a 01/12/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/09/2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 539/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) DAMIÃO GOMES DE LIRA, matrícula n.º315893, 

ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser gozada no 
período de 01/02/2023 a 01/08/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 540/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ENILDA ALVES DE BRITO, matrícula n.º3520, 

ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser gozada no 
período de 01/08/2023 a 01/0/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 541/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) GERALDA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 

n.º3198, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 27/10/2023 a 27/04/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 27/10/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 542/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
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I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) JERCYANNE GALVÍNCIO DOS SANTOS, 

matrícula n.º 209350, ocupante do cargo efetivo de professor de educação infantil (pré-escola) na Secretaria de 
Educação, a que tem direito, a ser gozada no período de 18/09/2023 a 18/03/2024, quando deverá voltar ao 
exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 18/09/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 543/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) JOSÉ DE ARIMATÉIA FERREIRA COSTA, 

matrícula n.º 315920, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 01/03/2023 a 01/09/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/03/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 544/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) JOSEFA DE FÁTIMA FERNANDES ARAÚJO, 

matrícula n.º2691, ocupante do cargo efetivo de professor de inglês na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 02/10/2023 a 02/04/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02/10/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 545/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) JOSEFA DO NASCIMENTO MORAIS GARCIA, 

matrícula n.º31544671, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 14/09/2023 a 14/12/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 14/09/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 546/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) LEDA MARIA BARROS DE MORAIS, matrícula 

n.º3132, ocupante do cargo efetivo de técnico administrativo na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 03/04/2023 a 03/10/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03/04/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 547/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA DAS GRAÇAS DE LUCENA, matrícula 
n.º500, ocupante do cargo efetivo de professora de fundamental I na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 01/02/2023 a 01/08/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/02/2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 548/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS, matrícula 
n.º3247, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 12/06/2023 a 12/12/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 12/06/2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 549/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA EUDÓCIA MARQUES FERREIRA 
GUEDES, matrícula n.º2654, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que 
tem direito, a ser gozada no período de 03/07/2023 a 03/01/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas 
funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03/07/2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 550/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA FRANCICLEIDE GOMES DA SILVA, 
matrícula n.º1573, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que tem direito, 
a ser gozada no período de 31/10/2023 a 30/04/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 31/10/2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 551/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA FRANCISCA FERREIRA ANDRADE, 
matrícula n.º258436, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 08/05/2023 a 08/08/2023, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 08/05/2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 552/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA JOSÉ FERREIRA COSTA, matrícula 
n.º2653, ocupante do cargo efetivo de professora fundamental – I na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 14/07/2023 a 14/01/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 14/07/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 553/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) NOÉLIA OLIVEIRA BRITO, matrícula n.º316125, 

ocupante do cargo efetivo de professora de educação infantil na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 01/08/2023 a 01/02/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 554/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) RIVELINO DE FREITAS HIPÓLITO, matrícula 

n.º3094, ocupante do cargo efetivo de motorista na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser gozada no 
período de 01/10/2023 a 01/04/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/10/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 555/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 

 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) RUTHLENE SANTOS NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA, matrícula n.º1039, ocupante do cargo efetivo de professora fundamental – I na Secretaria de 
Educação, a que tem direito, a ser gozada no período de 01/08/2023 a 01/02/2024, quando deverá voltar ao 
exercício de suas funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 556/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) SELMA ELIAS GUEDES, matrícula n.º3284, 
ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser gozada no 
período de 01/09/2023 a 01/03/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/09/2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 557/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA DAS GRAÇAS DE LUCENA, matrícula 
n.º500, ocupante do cargo efetivo de professor de fundamental - I na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 01/09/2023 a 01/03/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/09/2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 558/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 

RESOLVE:  
 

I – EXONERAR a senhora MILENA AQUILA ARAGÃO DE LIRA, ocupante de cargo em comissão de 
COORDENADORA DO SETOR DE PECUÁRIA, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 559/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  
 

RESOLVE:  
 

I – NOMEAR, a senhora MILENA AQUILA ARAGÃO DE LIRA, ocupante de cargo em comissão de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de março de 2024. 
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SECRETARIAS 
 

EDUCAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EMEF CIEP IV ALFREDO/AGGEU DE CASTRO 

 
PORTARIA Nº 01/24 PATOS, 05 DE MARÇO DE 2024 

 
A DIRETORA DA ESCOLA JOSEANE DE BRITO OLIVEIRA, no uso de suas atribulações e, tendo em 

vista o que determina a Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE nomear REGINA COELHO FERNANDES, matrículanº31559367, FRANCILINO DA SILVA 

NOBREGA matrícula Nº 31559522 e, NATANYEL GLYDSON COSTA DE ARAÚJO matrícula Nº31559358, 
para sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação, com vistas à aquisição de 
gêneros alimentícios, destinados aos alunos de ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo de um ano, 
a partir da data desta Portaria. 

 
JOSEANE DE BRITO OLIVEIRA 

Diretor (a) Escolar. 
 

LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 889/2023 
INEXIGIBILIDADE 017/2023 

 

Instrumento: termo de aditivo nº: 1º ao contrato nº 889/2023; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
PALMEIRA SERVIÇOS MÉDICOS , Objeto Contratual: CHAMAMENTO DE PESSOA(S) JURIDICA(S) 
INTERESSADA(S) SE CREDENCIAR E EVENTUALMENTE FIRMAR CONTRATO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA 
SAÚDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO  , 
CONTRATO ADVINDO do Processo Administrativo nº 153/2023; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento 
de TERMO DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 06/03/2025, conforme o 
que preconiza a lei de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 
e alterações posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE  LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  e PALMEIRA SERVIÇOS MÉDICOS. 

 

01 de março de 2024 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 876/2023 

INEXIGIBILIDADE 004/2023 
 

Instrumento: termo de aditivo nº: 1º ao contrato nº 876/2023; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
YOHANNA MILLENY FIRMINO AZEVEDO LTDA , Objeto Contratual: 876/2023, CONTRATO ADVINDO 
do Processo Administrativo nº 140/2023; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO 
tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 06/03/2025, conforme o que preconiza a lei de licitações 
e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  e YOHANNA MILLENY FIRMINO AZEVEDO LTDA. 

 
01 de março de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 882/2023 

INEXIGIBILIDADE 010/2023 
 
Instrumento: termo de aditivo nº: 1º ao contrato nº 882/2023; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
GILMARA MORAIS DE ARAÚJO  , Objeto Contratual: 882/2023, CONTRATO ADVINDO do Processo 
Administrativo nº 146/2023; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto 
de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 06/03/2025, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas 
respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e GILMARA MORAIS DE ARAÚJO. 

 
01 de março de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 886/2023 

INEXIGIBILIDADE 014/2023 
 
Instrumento: termo de aditivo nº: 1º ao contrato nº 886/2023; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e YVINE 
MANIÇOBA QUEIROZ  , Objeto Contratual: 886/2023, CONTRATO ADVINDO do Processo Administrativo 
nº 150/2023; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR 
O PRAZO DE VIGÊNCIA para 06/03/2025, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas respectivas 
alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com as 
cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE LEÔNIDAS DIAS DE 
MEDEIROS  e YVINE MANIÇOBA QUEIROZ . 

 
01 de março de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 891/2023 

INEXIGIBILIDADE 019/2023 
 
Instrumento: termo de aditivo nº: 1º ao contrato nº 891/2023; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e  
ALMEIDA E VASCONCELOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, Objeto Contratual: 

891/2023, CONTRATO ADVINDO do Processo Administrativo nº 157/203; Objeto do Aditivo: O presente 
Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 06/03/2025, 
conforme o que preconiza a lei de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e ALMEIDA E VASCONCELOS SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

 
01 de março de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 883/2023 
INEXIGIBILIDADE 011/2023 

 
Instrumento: termo de aditivo nº: 1º ao contrato nº 883/2023; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
MARILIA GABRIELLA UCHOA GUERREIRO LTDA , Objeto Contratual: 883/2023, CONTRATO 
ADVINDO do Processo Administrativo nº 147/2023; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO 
DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 06/03/2025, conforme o que preconiza 
a lei de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e MARILIA GABRIELLA UCHOA GUERREIRO LTDA.  

 
01 de março de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 879/2023 

INEXIGIBILIDADE 007/2023 
 
Instrumento: termo de aditivo nº: 1º ao contrato nº 879/2023; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
ENIELSON FERREIRA DIAS LTDA  , Objeto Contratual: 879/2023, CONTRATO ADVINDO do Processo 
Administrativo nº 143/2023; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto 
de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 06/03/2025, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas 
respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e ENIELSON FERREIRA DIAS LTDA. 

 
01 de março de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 878/2023 

INEXIGIBILIDADE 006/2023 
 
Instrumento: termo de aditivo nº: 1º ao contrato nº 878/2023; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e MELIZ 
LTDA  , Objeto Contratual: 878/2023, CONTRATO ADVINDO do Processo Administrativo nº 142/2023; 
Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA para 06/03/2025, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas respectivas alterações. 
Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com as cláusulas do 
contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e 
MELIZ LTDA. 

 
01 de março de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 892/2023 

INEXIGIBILIDADE 020/2023 
 
Instrumento: termo de aditivo nº: 1º ao contrato nº 892/2023; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e JEOVA 
GUEDES DE LIMA LTDA  , Objeto Contratual: 892/2023, CONTRATO ADVINDO do Processo 
Administrativo nº 167/2023; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto 
de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 06/03/2025, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas 
respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e JEOVA GUEDES DE LIMA LTDA. 

 
01 de março de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 885/2023 

INEXIGIBILIDADE 013/2023 
 
Instrumento: termo de aditivo nº: 1º ao contrato nº 885/2023; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e JADY 
LAIS MEDEIROS DOS SANTOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  , Objeto Contratual: 885/2023, CONTRATO 
ADVINDO do Processo Administrativo nº 149/2023; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO 
DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 06/03/2025, conforme o que preconiza 
a lei de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e JADY LAIS MEDEIROS DOS SANTOS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. 

 
01 de março de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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AVISOS E EDITAIS 
 

-AVISO DE CONVOCAÇÃO - 
 

ASSINATURA DE CONTRATO  
 

A Prefeitura Municipal de Patos-PB, através da Secretária de Saúde, vem por este termo CONVOCAR o 
representante da EMPRESA ARSERVE PHARMA EPP LTDA, CNPJ: 43.519.181/0001-70 – CONTRATO Nº 
449/2024 para assinatura do mesmo - REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 014/2024 com assinatura 
digital, respondendo ao e-mail, ou comparecer perante este órgão ou entidade, ou encaminhar mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), neste caso solicitamos a cópia por e-mail, no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias transcorridos, a partir dessa data de publicação 
 
O referido documento foi encaminhado dia 27 de fevereiro de 2024 para o e-mail: licitacao@arserve.com.br, o 
mesmo e-mail que consta no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. Solicito, encaminhar referido documento 
ASSINADO, sob pena de inabilitação e exclusão do certame, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
 

                            
 

Patos - PB, 05 de Março de 2024. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal De Saúde. 

Ordenador de Despesas 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


